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ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 976 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

reSoLVe:

Art. 1º São prorrogadas as cessões dos servidores adiante 
relacionados, integrantes do quadro de pessoal efetivo deste Município, 
ao Tribunal de Justiça do estado do Tocantins, no período de 1º de 
janeiro a 31 de dezembro de 2019, com ônus para órgão requisitante, 
nos Termos do Convênio nº 11/2014, celebrado entre as partes 
citadas, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do 
Previpalmas-Tocantins, parcelas referentes às pessoas física e jurídica:

Matrícula nome Cargo
413024542 AnA fLAVIA LIMA PIMPIM de ArAUJo Assistente Administrativo 

366852 AndreSSA PereIrA Adorno Técnico Administrativo educacional
313541 AnGeLA VICTorIA neMe Assistente Administrativo
254511 CLArICIA ToLInTIno AGUIAr Professor - PI-40h
310621 dAIAnne AGUIAr de ArAUJo Professor - PIII-40h

413019613 dIeGo BoTeLHo AZeVedo Analista de recursos Humanos
141941 GLeUZenIr ferreIrA LeMoS Assistente Administrativo
258901 HoZAnA LeMoS rIBeIro CoTA CoUTo Técnico em Saúde: Técnico em enfermagem
261371 JAdIr ALVeS de oLIVeIrA Professor - PI-20h
330111 JoeL PereIrA de oLIVeIrA neTo Motorista
165421 JULIo CeZAr LIMA de ALenCAr Motorista

413000776 MArCIA VIeIrA BArBoSA Professor - PII-40h
253621 MArIA ÂnGeLA BArBoSA LoPeS Professor - PII-40h
262991 MArIA LeTICIA PereIrA Professor - PII-40h

413017705 MArInALVA TAVAreS CAMPoS doS SAnToS Professor - PI-40h
413018359 rAMILLY ferreIrA CArdoSo LeoBAS Técnico em Saúde: Assistente de Serviços em Saúde

296141 SIMone do CoUTo SeABrA MArQUeZ Assistente Social
413005793 VIVIAne AIreS SILVA MendeS Professor - PII-40h

Art. 2º São prorrogadas as cessões dos servidores adiante 
relacionados, integrantes do quadro de pessoal efetivo deste Município, 
ao Tribunal de Justiça do estado do Tocantins, no período de 1º de 
janeiro a 31 de dezembro de 2019, os quais atuam prestando serviços 
junto à Central de execução fiscal do fórum de Palmas, nos Termos 
do Convênio nº 17/2018, celebrado entre as partes citadas:

Matrícula nome Cargo
413017313 ALeXSSAndro CAJAdo LIMA Agente Administrativo educacional

170221 edILTon BATISTA de SoUSA Agente de Manutenção

254151 JereMIAS LIMA de SoUZA Auxiliar de Serviços Gerais
413029421 JoSIAne MArInHo QUeIroZ Assistente de Gabinete I

260111 JoSIron CorTeS BrITo Motorista
261191 MAnoeL de AndrAde PereIrA Agente de Paisagismo e Arborização
156761 PAULo roBerTo rodrIGUeS de SoUSA Agente de Manutenção
137601 rICArdo nASCIMenTo BorGeS dA SILVeIrA Assistente Administrativo
134591 ronALdo ArAUJo ALBernAZ Auxiliar Administrativo
139541 SUZIAne dA SILVA MorAeS Assistente Administrativo
171191 TAMMY CAPAneMA WALdeMAr dA SILVA ArAnTeS Analista Técnico Administrativo

413004066 TASSIA rAnGeL dA SILVA MoreIrA Técnico Administrativo educacional
131751 VAnGeLA PereIrA LUZ Assistente Administrativo

Art. 3º São prorrogadas as cessões dos servidores adiante 
relacionados, integrantes do quadro de pessoal efetivo deste Município, 
ao Tribunal de Justiça do estado do Tocantins, no período de 1º de 
janeiro a 31 de dezembro de 2019, os quais atuam prestando serviços 
para execução do Projeto Pai Presente auxiliando junto à escrivania 
de Procedimentos Administrativos na Comarca de Palmas, nos Termos 
do Convênio nº 2/2014, celebrado entre as partes citadas.

Matrícula nome Cargo

141071 AnYSSeSIo CAVALCAnTe SoUSA fILHo Assistente Administrativo 

413021399 dAnILA CArdoSo LoPeS dA SILVA Assistente de Gabinete II

135401 neUdILene rodrIGUeS noronHA CerQUeIrA Auxiliar Administrativo

Art. 4º este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 20 de dezembro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 977 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

ProrroGAr 

a cessão do servidor SHeLLdon noGUeIrA rAMoS de 
SÁ, matrícula 171471, Agente de Trânsito e Transportes, integrante do 
quadro de pessoal efetivo deste Município, para Prefeitura Municipal de 
Araguaína do estado do Tocantins, com ônus para o órgão requisitante, 
no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2019, inclusive quanto 
ao recolhimento previdenciário em favor do Previpalmas -Tocantins, 
parcelas referentes às pessoas física e jurídica. 

Palmas, 20 de dezembro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 476, dE 20 dE dEZEMBRo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

noEMi oLiVEiRA dE soUZA
Superintendente de elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
ed. Via nobre empresarial - 7º Andar -  Palmas/To   

CeP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

sECRETARiA dE CoMUniCAção

PoRTARiA n° 011, 19 dE dEZEMBRo dE 2018.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL de CoMUnICAÇÃo, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato, publicado no Diário Ofi cial 
do Município nº 681, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de julho de 1993, e as Instruções normativas do Tribunal 
de Contas do estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 
001/2010 de 24/02/2010. em conformidade com o Art. 39 do decreto 
nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

resolve:

Art. 1º designar os servidores abaixo com o encargo de 
fiscal do Contrato e suplente referente ao Processo n° 2018002007, 
objeto serviços de comunicação visual, conforme especifi cações 
constantes no Contrato 027/2018, fi rmados com a Empresa LUKY 
CoMUnICAÇÃo VISUAL e eVenToS LTdA – Me, inscritos nos 
CnPJ/ sob nº CnPJ n° 15.203.465/0001-17.

SerVIdoreS MATrÍCULA
TITULAr TULIo SABIno CArdoSo  413019746
SUPLenTe rAfAeL CArVALHo VeLoSo SILVeIrA 413019739

Art. 1º É rescindido, a pedido, o contrato de trabalho de 
rAABe CorAdo LoPeS fIGUeIrA, do cargo de Monitor de 
desenvolvimento Infantil-40h, matrícula nº 413032030, na Secretaria 
Municipal da educação, a partir de 31 de outubro de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 20 de dezembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 477, dE 20 dE dEZEMBRo dE 2018.

 o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

ConSIderAndo o inciso V do art.30 da Lei Complementar 
nº 8, de 16 de novembro de 1999;

ConSIderAndo o pedido pelo interessado no Processo 
Administrativo nº 2018027418, 

reSoLVe:

Art. 1º É declarada vacância, a pedido, do cargo efetivo de 
Agente Administrativo educacional, ocupado por ALIne eTerno 
MArInHo, matrícula nº 413019188, lotada na Secretaria Municipal 
da educação, a partir de 1º de outubro de 2018, por motivo de posse 
em outro cargo inacumulável.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 20 de dezembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

Art. 2° São atribuições do fiscal de Contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I. Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

II. registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; 

III. determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

IV. rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato; 

V.   exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

VI. exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verifi car a existência de possível 
subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

VII. Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fi scal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico; 

VIII. Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público; 

IX. Informar à autoridade superior qualquer registro 
de difi culdade ou impossibilidade para o cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

X. Receber o objeto contratual, provisória ou defi nitivamente; 

XI. Atestar a realização dos serviços ou fornecimento dos 
bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publica-se.

GABIneTe dA SeCreTÁrIA MUnICIPAL de 
CoMUnICAÇÃo em Palmas, Capital do estado, aos 20 dias do 
mês de dezembro de 2018.

déborah de Miranda Lôbo
Secretária de Comunicação

EXTRATo dE ConTRATo nº 025/2018

ProCeSSo: 2018002007
eSPeCIe: Contrato de Prestação de Serviços
ConTrATAnTe: SeCreTArIA MUnICIPAL de CoMUnICAÇÃo
ConTrATAdA: LUKY CoMUnICAÇÃo VISUAL e eVenToS
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oBJeTo: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de impressões e de materiais de comunicação/identidade 
visual, tais como: adesivos, banners, lonas, placas entre outros, 
visando atender as demandas de comunicação visual de todas as 
Unidades Gestoras do Município.
VALor ToTAL: r$4.312,00(quatro mil trezentos e doze reais)
BASe LeGAL: Processo nº 2018002007, Lei federal 8.666/93, 
decreto Municipal nº 1.031/15 e Instrução normativa.
reCUrSoS: A despesa com a execução do objeto deste Contrato 
correrá à conta da dotação orçamentária consignada: Unidade 
Gestora: 5600 Classificação Orçamentária: 24.122.1138.4501, 
natureza de despesa: 3.3 90.39 e fonte de recursos: 001000105, 
consignados no orçamento do Município.
VIGÊnCIA: terá início a partir da data de sua assinatura e terá 
vigência no seu respectivo crédito orçamentário conforme disposto 
no art. 57 da Lei nº 8.666/93, ressalvando o período de garantia 
dos objetos.
dATA dA ASSInATUrA: 10 de dezembro de 2018.
SIGnATÁrIoS: Por um lado, a SeCreTArIA MUnICIPAL de 
CoMUnICAÇÃo, CnPJ/Mf nº 24.851.511.000-38 com sede 
na Quadra 104 norte, Avenida JK, Lote 28-A, edifício Via nobre 
empresarial, 8º andar, Centro-Palmas/To, neste ato representado 
pela Secretaria de Comunicação a Senhora, déborah de Miranda 
Lôbo, brasileira, portadora do rG nº 2.934.004 SSP/df e CPf 
nº.764.294.074-20, doravante denominado ConTrATAnTe, 
e ConTrATAdA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CnPJ sob o n.º 15.203.465/0001-17, com sede na Quadra 906 
SUL Lo – 23, LoTe 02, nº 31, neste ato por representado Marcos 
Alberto Manzano Correa, representante, rG nº 9.770.051-9 - SSP/
SP, CPf/ nº 824.379.638-04, têm entre si, justo e avençado o 
presente, observadas as disposições da Lei nº 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993.

EXTRATo dE ConTRATo nº 027/2018

ProCeSSo: 2018002007
eSPeCIe: Contrato de Prestação de Serviços
ConTrATAnTe: SeCreTArIA MUnICIPAL de CoMUnICAÇÃo
ConTrATAdA: LUKY CoMUnICAÇÃo VISUAL e eVenToS
oBJeTo: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de impressões e de materiais de comunicação/identidade 
visual, tais como: adesivos, banners, lonas, placas entre outros, 
visando atender as demandas de comunicação visual de todas as 
Unidades Gestoras do Município.
VALor ToTAL: r$4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta)
BASe LeGAL: Processo nº 2018002007, Lei federal 8.666/93, 
decreto Municipal nº 1.031/15 e Instrução normativa.
reCUrSoS: A despesa com a execução do objeto deste Contrato 
correrá à conta da dotação orçamentária consignada: Unidade 
Gestora: 5600 Classificação Orçamentária: 24.122.1138.4501, 
natureza de despesa: 3.3 90.39 e fonte de recursos: 001000105, 
consignados no orçamento do Município.
VIGÊnCIA: terá início a partir da data de sua assinatura e terá 
vigência no seu respectivo crédito orçamentário conforme disposto 
no art. 57 da Lei nº 8.666/93, ressalvando o período de garantia 
dos objetos.
dATA dA ASSInATUrA: 14 de dezembro de 2018.
SIGnATÁrIoS: Por um lado, a SeCreTArIA MUnICIPAL de 
CoMUnICAÇÃo, CnPJ/Mf nº 24.851.511.000-38 com sede 
na Quadra 104 norte, Avenida JK, Lote 28-A, edifício Via nobre 
empresarial, 8º andar, Centro-Palmas/To, neste ato representado 
pela Secretaria de Comunicação a Senhora, déborah de Miranda 
Lôbo, brasileira, portadora do rG nº 2.934.004 SSP/df e CPf 
nº.764.294.074-20, doravante denominado ConTrATAnTe, 
e ConTrATAdA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CnPJ sob o n.º 15.203.465/0001-17, com sede na Quadra 906 
SUL Lo – 23, LoTe 02, nº 31, neste ato por representado Marcos 
Alberto Manzano Correa, representante, rG nº 9.770.051-9 - SSP/
SP, CPf/ nº 824.379.638-04, têm entre si, justo e avençado o 
presente, observadas as disposições da Lei nº 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993.

sECRETARiA dE FinAnçAs

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

CâMARA FisCAL

ACÓRdão nº: 068/2018

ProCeSSo n.º: 2017066763
reCorrenTe: roMeU BAUM.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnTo: AUTo de InfrAÇÃo nº: 000501

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 220 da Lei 371/92 - Código 

de Posturas do Município de Palmas/To. Por depositar material 
de construção no logradouro público. Auto de Infração nº. 000501. 
revel. A Primeira Instância julgou pela procedência do Auto 
de Infração aplicando a multa no valor de r$ 300,00. recurso 
Voluntário. o representante fiscal opinou pela manutenção integral 
da multa arbitrada na decisão de Primeira Instância. em sessão 
de julgamento realizada em 12/12/2018 o Autuado não esteve 
presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de votos pela 
manutenção integral do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
000501, referente ao processo n.º 2017066763, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
roMeU BAUM, acordaram os conselheiros da 1ª Turma da Câmara 
fiscal da Junta de recursos fiscais da Secretaria de finanças da 
Prefeitura Municipal de Palmas, pela manutenção integral do Auto 
de Infração, no valor de r$ 300,00 (trezentos reais). Valor este a 
ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 19 de dezembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 069/2018

ProCeSSo n.º: 2017032393
reCorrenTe: LUCIAno AYreS dA SILVA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnTo: AUTo de InfrAÇÃo nº: 006540

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 277 da Lei 371/92 - Código de 
Posturas do Município de Palmas/To. Por invasão de área pública. 
Auto de Infração nº. 006540. Impugnado. A Primeira Instância julgou 
pela procedência do Auto de Infração aplicando a multa no valor de 
r$ 2.000,00. recurso Voluntário. o representante fiscal opinou 
pela manutenção integral da multa arbitrada na decisão de Primeira 
Instância. em sessão de julgamento realizada em 12/12/2018 o 
Autuado não esteve presente. o mesmo foi proferido à unanimidade 
de votos pela manutenção integral do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
006540, referente ao processo n.º 2017032393, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a LUCIAno AYreS dA SILVA, acordaram os conselheiros da 1ª 
Turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da Secretaria 
de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de r$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 19 de dezembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 070/2018

ProCeSSo n.º: 2017055721
reCorrenTe: JoAQUIM ALVeS CoSTA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnTo: AUTo de InfrAÇÃo nº: 006545

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 4º da Lei 371/92 - Código de 
Posturas do Município de Palmas/To. Por não fornecer de pronto os 
documentos para a fiscalização e desacatar a Guarda Metropolitana 
e a fiscalização. Auto de Infração nº. 006545. Revel. A Primeira 
Instância julgou pela procedência do Auto de Infração aplicando a 
multa no valor de r$ 1.500,00. recurso Voluntário. o representante 
fiscal opinou pelo cancelamento da multa arbitrada na decisão 
de Primeira Instância. em sessão de julgamento realizada em 
12/12/2018 o Autuado não esteve presente. o mesmo foi proferido 
à maioria de votos pelo cancelamento do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
006545, referente ao processo n.º 2017055721, que versa sobre 
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descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
JoAQUIM ALVeS CoSTA, acordaram os conselheiros da 1ª Turma 
da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da Secretaria de 
finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pelo cancelamento 
do Auto de Infração.

Palmas To, 19 de dezembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 071/2018

ProCeSSo n.º: 2017073937
reCorrenTe: r. oLIVeIrA e SILVA ALMeIdA – Me.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnTo: AUTo de InfrAÇÃo nº: 008885

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 324 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/To. exercendo atividade 
comercial sem o Alvará de funcionamento. Auto de Infração nº. 
008885. revel. A Primeira Instância julgou pela procedência do Auto 
de Infração aplicando a multa no valor de r$ 2.000,00. recurso 
Voluntário. o representante fiscal opinou pelo cancelamento da 
multa arbitrada na decisão de Primeira Instância. em sessão de 
julgamento realizada em 12/12/2018 o representante da empresa 
Autuada esteve presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de 
votos pelo cancelamento do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
008885, referente ao processo n.º 2017073937, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
r. oLIVeIrA e SILVA ALMeIdA – Me, acordaram os conselheiros 
da 1ª Turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da 
Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pelo 
cancelamento do Auto de Infração.

Palmas To, 19 de dezembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 072/2018

ProCeSSo n.º: 2017073914
reCorrenTe: LoPeS e CoSTA LTdA – Me.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnTo: AUTo de InfrAÇÃo nº: 008889
eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 324 da Lei 371/92 - Código de 
Posturas do Município de Palmas/To. estabelecimento comercial 
funcionando sem o Alvará de Licença. Auto de Infração nº. 008889. 
Impugnado. A Primeira Instância julgou pela procedência do Auto 
de Infração aplicando a multa no valor de r$ 800,00. recurso 
Voluntário. o representante fiscal opinou pelo cancelamento da 
multa arbitrada na decisão de Primeira Instância. em sessão de 
julgamento realizada em 12/12/2018 o representante da empresa 
Autuada esteve presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de 
votos pelo cancelamento do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
008889, referente ao processo n.º 2017073914, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a LoPeS e CoSTA LTdA – Me, acordaram os conselheiros da 1ª 
Turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da Secretaria 
de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pelo cancelamento 
do Auto de Infração.

Palmas To, 19 de dezembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 073/2018

ProCeSSo n.º: 2017074017
reCorrenTe: M.C.e. roQUe BonfIM – Me.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnTo: AUTo de InfrAÇÃo nº: 011678

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação 
de multa por descumprimento aos artigos 324 e 327, §7º, da Lei 
371/92 - Código de Posturas do Município de Palmas/To. Salão de 
beleza funcionando sem o Alvará de Localização e funcionamento, 
exercício 2017. Auto de Infração nº. 011678. revel. A Primeira 
Instância julgou pela procedência do Auto de Infração aplicando a 
multa no valor de r$ 600,00. recurso Voluntário. o representante 
fiscal opinou pela manutenção integral da multa arbitrada na 
decisão de Primeira Instância. em sessão de julgamento realizada 
em 12/12/2018 o representante da empresa Autuada não esteve 
presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de votos pela 
manutenção parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 300,00.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
011678, referente ao processo n.º 2017074017, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
M.C.e. roQUe BonfIM – Me, acordaram os conselheiros da 1ª 
Turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da Secretaria 
de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 300,00 (trezentos reais). 
Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 19 de dezembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro relator

CâMARA TRiBUTÁRiA

ACÓRdão nº: 302/2018

ProCeSSo nº: 2017029097
reCorrenTe: SPe PoLITeC InCorPorAdorA 005 LTdA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 14584

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor, na condição de responsável solidário, o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer natureza – ISS, devido em razão da 
atividade prestacional prevista no item 7.2 da lista de serviços 
tributáveis constante no Anexo I da LC nº 107/2005. Auto de 
Infração n.º 14584, período de janeiro a dezembro de 2014, no 
valor originário de r$ 13.864,29. Impugnado. Julgado em Primeira 
Instância pela manutenção integral do Auto de Infração. recurso 
Voluntário. A representação fazendária opinou pela manutenção 
integral do Auto de Infração. em sessão de julgamento realizada 
em 13/12/2018 o representante da Autuada não esteve presente. 
o julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
integral do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2017029097 em nome de SPe PoLITeC InCorPorAdorA 005 
LTdA, acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de r$ 13.864,29 (treze mil, 
oitocentos e sessenta e quatro reais e vinte e nove centavos). Valor 
este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 18 de dezembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

douglas Galhardo
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 303/2018

ProCeSSo nº: 2017029099
reCorrenTe: SPe PoLITeC InCorPorAdorA 005 LTdA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 14585

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
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recolheu a menor, na condição de responsável solidário, o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer natureza – ISS, devido em razão da 
atividade prestacional prevista no item 7.02 da lista de serviços 
tributáveis constante no Anexo II da LC nº 285/2013. Auto de 
Infração n.º 14585, período de janeiro a dezembro de 2015, no 
valor originário de r$ 15.109,56. Impugnado. Julgado em Primeira 
Instância pela manutenção integral do Auto de Infração. recurso 
Voluntário. A representação fazendária opinou pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 9.114,02. em sessão de 
julgamento realizada em 13/12/2018 o representante da Autuada 
não esteve presente. o julgamento foi proferido à unanimidade 
de votos pela manutenção parcial do Auto de Infração, no valor 
de r$ 9.114,02.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2017029099 em nome de SPe PoLITeC InCorPorAdorA 005 
LTdA, acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 9.114,02 (nove mil, 
cento e quatorze reais e dois centavos). Valor este a ser acrescido 
das sanções legais.

Palmas To, 18 de dezembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

douglas Galhardo
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 304/2018

ProCeSSo nº: 2017029100
reCorrenTe: SPe PoLITeC InCorPorAdorA 005 LTdA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 14586

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor, na condição de responsável solidário, o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer natureza – ISS, devido em razão da 
atividade prestacional prevista no item 7.02 da lista de serviços 
tributáveis constante no Anexo II da LC nº 285/2013. Auto de 
Infração n.º 14586, período de janeiro a dezembro de 2016, no 
valor originário de r$ 2.918,04. Impugnado. Julgado em Primeira 
Instância pela manutenção integral do Auto de Infração. recurso 
Voluntário. A representação fazendária opinou pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 2.608,40. em sessão de 
julgamento realizada em 13/12/2018 o representante da Autuada 
não esteve presente. o julgamento foi proferido à unanimidade 
de votos pela manutenção parcial do Auto de Infração, no valor 
de r$ 2.608,40.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2017029100 em nome de SPe PoLITeC InCorPorAdorA 005 
LTdA, acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção parcial 
do Auto de Infração, no valor de r$ 2.608,40 (dois mil, seiscentos 
e oito reais e quarenta centavos). Valor este a ser acrescido das 
sanções legais.

Palmas To, 18 de dezembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

douglas Galhardo
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 305/2018

ProCeSSo nº: 2017029101
reCorrenTe: SPe PoLITeC InCorPorAdorA 005 LTdA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 14587

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor, na condição de responsável solidário, o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer natureza – ISS, devido em razão da 

atividade prestacional prevista no item 7.02 da lista de serviços 
tributáveis constante no Anexo II da LC nº 285/2013. Auto de 
Infração n.º 14587, período de janeiro a dezembro de 2017, no 
valor originário de r$ 1.550,44. Impugnado. Julgado em Primeira 
Instância pela manutenção integral do Auto de Infração. recurso 
Voluntário. A representação fazendária opinou pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 1.060,93. em sessão de 
julgamento realizada em 13/12/2018 o representante da Autuada 
não esteve presente. o julgamento foi proferido à unanimidade 
de votos pela manutenção parcial do Auto de Infração, no valor 
de r$ 1.060,93.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2017029101 em nome de SPe PoLITeC InCorPorAdorA 005 
LTdA, acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção parcial 
do Auto de Infração, no valor de r$ 1.060,93 (um mil, sessenta 
reais e noventa e três centavos). Valor este a ser acrescido das 
sanções legais.

Palmas To, 18 de dezembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

douglas Galhardo
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 306/2018

ProCeSSo nº: 2017029103
reCorrenTe: SPe PoLITeC InCorPorAdorA 005 LTdA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 14588

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
Como tomador de serviços obrigado à retenção, reteve a menor 
o Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza – ISS, no valor 
de r$ 13.864,29. Auto de Infração n.º 14588, período de janeiro a 
dezembro de 2014, no valor originário de r$ 4.159,29. Impugnado. 
Julgado em Primeira Instância pela manutenção integral do Auto 
de Infração. recurso Voluntário. A representação fazendária 
opinou pela manutenção integral do Auto de Infração. em sessão de 
julgamento realizada em 13/12/2018 o representante da Autuada 
não esteve presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de 
votos pela manutenção integral do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2017029103 em nome de SPe PoLITeC InCorPorAdorA 005 
LTdA, acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de r$ 4.159,29 (quatro mil, 
cento e cinquenta e nove reais e vinte e nove centavos). Valor este 
a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 18 de dezembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

douglas Galhardo
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 307/2018

ProCeSSo nº: 2017029105
reCorrenTe: SPe PoLITeC InCorPorAdorA 005 LTdA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 14589

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
Como tomador de serviços obrigado à retenção, reteve a menor 
o Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza – ISS, no valor 
de r$ 15.109,56. Auto de Infração n.º 14589, período de janeiro a 
dezembro de 2015, no valor originário de r$ 4.532,87. Impugnado. 
Julgado em Primeira Instância pela manutenção integral do Auto 
de Infração. recurso Voluntário. A representação fazendária 
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opinou pela manutenção parcial do Auto de Infração, no valor de 
r$ 2.734,21. em sessão de julgamento realizada em 13/12/2018 
o representante da Autuada não esteve presente. o julgamento 
foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção parcial do 
Auto de Infração, no valor de r$ 2.734,21.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2017029105 em nome de SPe PoLITeC InCorPorAdorA 005 
LTdA, acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 2.734,21 (dois mil, 
setecentos e trinta e quatro reais e vinte e um centavos). Valor este 
a ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 18 de dezembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

douglas Galhardo
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 308/2018

ProCeSSo nº: 2017029108
reCorrenTe: SPe PoLITeC InCorPorAdorA 005 LTdA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 14590

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
Como tomador de serviços obrigado à retenção, reteve a menor 
o Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza – ISS, no valor 
de r$ 2.918,04. Auto de Infração n.º 14590, período de janeiro a 
dezembro de 2016, no valor originário de r$ 875,41. Impugnado. 
Julgado em Primeira Instância pela manutenção integral do Auto 
de Infração. recurso Voluntário. A representação fazendária 
opinou pela manutenção parcial do Auto de Infração, no valor de 
r$ 782,54. em sessão de julgamento realizada em 13/12/2018 o 
representante da Autuada não esteve presente. o julgamento foi 
proferido à unanimidade de votos pela manutenção parcial do Auto 
de Infração, no valor de r$ 782,54.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2017029108 em nome de SPe PoLITeC InCorPorAdorA 005 
LTdA, acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 782,54 (setecentos e 
oitenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos). Valor este a 
ser acrescido das sanções legais.

Palmas To, 18 de dezembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

douglas Galhardo
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 309/2018

ProCeSSo nº: 2017029109
reCorrenTe: SPe PoLITeC InCorPorAdorA 005 LTdA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUnTo: Auto de Infração 14591

eMenTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
Como tomador de serviços obrigado à retenção, reteve a menor 
o Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza – ISS, no valor 
de r$ 1.550,44. Auto de Infração n.º 14591, período de janeiro a 
dezembro de 2017, no valor originário de r$ 465,13. Impugnado. 
Julgado em Primeira Instância pela manutenção integral do Auto 
de Infração. recurso Voluntário. A representação fazendária 
opinou pela manutenção parcial do Auto de Infração, no valor de 
r$ 318,28. em sessão de julgamento realizada em 13/12/2018 o 
representante da Autuada não esteve presente. o julgamento foi 
proferido à unanimidade de votos pela manutenção parcial do Auto 
de Infração, no valor de r$ 318,28.

ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2017029109 em nome de SPe PoLITeC InCorPorAdorA 005 
LTdA, acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 318,28 (trezentos e 
dezoito reais e cinte e oito centavos). Valor este a ser acrescido 
das sanções legais.

Palmas To, 18 de dezembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

douglas Galhardo
Conselheiro relator

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de recursos fiscais-JUref, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, InTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de recursos fiscais, sito à Av. nS 
02, 502 SUL, PAÇo MUnICIPAL – PrÉdIo BUrITI – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SenTenÇA de InSTÂnCIA ÚnICA AdMInISTrATIVA.

JUnCAr LTdA Me 13.266.049/0001-32
69672/2018 

– TLf

Conhecer da reclamação e, no mérito julgar 

improcedente, mantendo o lançamento de TLf. 

CCP: 165510

orToCLIn eIreLI Me 20.337.658/001-09

71594/2018 

– TLf

Conhecer da reclamação e, no mérito julgar 

improcedente, mantendo o lançamento de TLf. 

CCP: 332404

71594/2018 

– TLS

Conhecer da reclamação e, no mérito julgar 

improcedente, mantendo o lançamento de TLS. 

CCP: 332404
S o U Z A  C o n S T r U Ç Õ e S 

e  e M P r e e n d I M e n To S  e 

IMoBILIArIoS LTdA

17.802.719/0001-49
71924/2018 

– TLf

Conhecer da reclamação e, no mérito julgar 

improcedente, mantendo os lançamentos de TLf. 

CCP: 255895

dAnIeLA Teodoro CArVALHo 

ALBA GArCIA
922.022.731-34

54510/2018 

– IPTU

Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la 

improcedente para confirmar os valores exigidos 

de IPTU. CCI: 3928

GerALdo AnTonIo doS reIS 306.837.931-87

70417/2018 

– TLf

Conhecer da reclamação e, no mérito julgar 

improcedente, mantendo o lançamento de TLf. 

CCP: 76844
70417/2018  

– ISS - 

AUTonoMo

Conhecer da reclamação e, no mérito julgar 

improcedente, mantendo o lançamento de ISS-

AUTonoMo. CCP: 76844

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo - JUref

sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RERRATiFiCAção nº 02 
Ao ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços nº 015/2018

ProCeSSo nº: 2017016476.
eSPÉCIe: Termo aditivo de prazo.
oBJeTo: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de construção do muro, reforma de muro existente, 
implantação de cerca elétrica, concertina e sirenes na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, nas condições e 
especificações constantes no Processo nº 2017016476.
AdITAMenTo: As partes contratantes lavram o presente Termo, 
por mútuo entendimento, para consignar a prorrogação do prazo 
de execução e vigência contratual por mais 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar do vencimento, tendo vigência até a data de 12 (doze) 
de junho de 2019.
BASe LeGAL: Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e processo nº 2017016476.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos por seu representante legal o senhor Antonio Trabulsi 
Sobrinho, rG nº 1.382.245 SSP/To e CPf 288.332.953-20, bem 
como da empresa Bueno & oliveira LTdA, inscrita no CnPJ nº 
07.022.164/0001-69, por meio de seu representante legal o senhor 
francisco Antônio de oliveira, rG n° 744.296 - SSP/Go e CPf nº 
217.842.481-34. 
dATA dA ASSInATUrA: 11 de dezembro de 2018.
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sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0831, 18 dEZEMBRo dE 2018.

A SeCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 946 – nM, de 10 de 
dezembro de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

reSoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da 
ACe – Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos 
com Programa de Alimentação escolar para Unidade de ensino, 
conforme preconização da Lei supracitada.

n.º de ordem escola nº Processo Valor do repasse
1 ACe eTI Aprígio Thomaz de Matos 2018035520 r$ 8.239,10 
2 ACe- eTI Luiz rodrigues Monteiro 2018035519 r$ 19.571,60
3 ACe – escola Municipal Aurélio Buarque de Holanda 2018035517 r$ 10.836,25
4 ACeI- eTI daniel Batista 2018035518 r$ 13.363,00

ToTAL r$ 52.009,95

ArT. 2º os recursos serão advindos da seguinte 
dotação: Programa de Trabalho: 12.306.0305.4091 natureza de 
despesas:33.50.30 fonte: 001012201.

.
ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

SeCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos dezoito 
dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini  
  Secretária Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0832, 18 dEZEMBRo dE 2018.

A SeCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 946 – nM, de 10 de 
dezembro de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

reSoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados 
às Unidades de ensino da rede Pública Municipal, ACCeI – 
Associação Comunidade Centro de educação Infantil, que deverão 
ser gastos com Programa de Alimentação escolar na Unidade de 
ensino, conforme preconização da Lei supracitada. 

n.º de ordem escola nº Processo Valor do repasse

1 ACeI CMeI Matheus Henrique 2018035521 r$ 25.889,13 

ArT. 2º os recursos serão advindos da seguinte 
dotação: Programa de Trabalho: 12.306.1109.4461 natureza de 
despesas:33.50.30 fonte: 001012201.

ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SeCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos dezoito 
dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini
Secretária Municipal da educação

EXTRATo do TERMo dE ConVÊnio nº 006/18

ProCeSSo nº 2018026138
eSPÉCIe: TerMo de ConVÊnIo
ConCedenTeS: PrefeITUrA de PALMAS / SeCreTArIA dA 
edUCAÇÃo

ProPonenTe: AÇÃo edUCACIonAL CLAreTIAnA – 
CLAreTIAno CenTro UnIVerSITÁrIo
oBJeTo: o presente Termo de Convênio objetiva proporcionar 
estágio curricular obrigatório aos alunos regularmente matriculados 
e com frequência efetiva no(s) curso(s) ofertado(s) pela AÇÃo 
edUCACIonAL CLAreTIAnA – CLAreTIAno CenTro 
UnIVerSITÁrIo
BASe LeGAL: ProCeSSo nº20180026138, LeI federAL nº 
11.788/2008.
VIGÊnCIA: 24 meses, contados de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por mais 24 meses.
dATA dA ASSInATUrA: 26/oUTUBro/2018
SIGnATÁrIoS: A SeCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo - 
SeMed, com sede na Avenida JK, Quadra 104 norte, edifício Via 
nobre empresarial, 1º e 2º andar, lote 28-A, nesta Capital, CeP nº 
77.006-014, inscrita no CnPJ sob nº 24.851.511/0007-70, neste ato 
representado pelo excelentíssimo Secretario Senhor danilo de Melo 
Souza, brasileiro, casado, portador da C.I. rG Civil nº 1.183.944 
SSP-To e inscrito no CPf/Mf sob o nº 307.136.333-87 residente e 
domiciliado nesta capital, doravante denominada ConCedenTe, e 
a AÇÃo edUCACIonAL CLAreTIAnA – CLAreTIAno CenTro 
UnIVerSITÁrIo, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CnPJ/Mf sob nº 44.943.835/0001-50 com sede na rua dom 
Bosco, 466, Castelo  - Batatais – CeP: 14.300-000 - São Paulo - 
SP doravante denominado simplesmente CLAreTIAno CenTro 
UnIVerSITÁrIo, neste ato representada pela reitor, a Senhor(a) 
Luis Cláudio de Almeida , portador da C.I. rG Civil nº 16239155 - 
SSP/SP e inscrita no CPf/Mf sob nº 045.110.658-02 e tendo em 
vista o disposto na Lei federal nº 11.788, de 25 de setembro 2008.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 02 Ao ConTRATo dE 
PREsTAção dE sERViços nº 23/2017

ProCeSSo: 2015034169
eSPÉCIe: Termo Aditivo nº 02 ao contrato nº 23/2017
oBJeTo: Construção de Centro Municipal de educação Infantil – 
CMeI, localizada na quadra APM 03 e 04, Alameda 05 com Alameda 
13, Setor Santo Amaro – Palmas/To, de acordo com o Termo de 
Compromisso PAC2 – 07749/2013.
ADITAMENTO: O presente termo aditivo tem por finalidade aditar 
o prazo do instrumento de Contrato nº 23/2017, por mais 12 (doze) 
meses e a prorrogação do prazo de execução por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir do vencimento dos mesmos. 
VIGÊnCIA: contrato 12 (doze) meses, execução 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Parecer jurídico nº1192/2018/SUAd/PGM, 
justificativa técnica nº 168/2018 DPO e no que faculta o § 1º do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93, processo nº 2015034169.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal da educação por seu 
representante legal a senhora JUSCÉIA APAreCIdA VeIGA 
GArBeLInI, nomeado pelo Ato nº 875-dSG, 05/11/2018, portador 
do CPf n.º 531.591.959-53, rG n.º 1152587 SSP/Pr, bem como 
a empresa SLn ConSTrUTorA e InCorPorAdorA LTdA 
- ePP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CnPJ sob 
nº 00.095.125/0001-42, por seu representante legal, a senhora 
THAYnA SILVA roCHA, brasileira, engenheira Civil, portadora 
do CPF nº 037.273.261-58 e Cédula de Identidade Profissional 
nº 306075 d CreA/To, residente e domiciliada nesta Capital na 
Quadra 108 Sul, Alameda 11, lote 05, Condomínio Monte Carlo 
702 B, CeP: 77020-122.
dATA dA ASSInATUrA: 07 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 02 Ao ConTRATo dE 
PREsTAção dE sERViços nº 24/2017

ProCeSSo: 2015034163
eSPÉCIe: Termo Aditivo nº 02 ao contrato nº 24/2017
oBJeTo: Construção do Centro Municipal de educação Infantil – 
CMeI, localizado na quadra 1.104 sul, AI. 14, Alameda 12 com a 
Alameda 07 (antiga Arse 111) – Palmas/To, de acordo com o Termo 
de Compromisso PAC2 – 07749/2013. 
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ADITAMENTO: O presente termo aditivo tem por finalidade aditar 
o prazo do instrumento de Contrato nº 24/2017, por mais 12 (doze) 
meses e a prorrogação do prazo de execução por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir do vencimento dos mesmos. 
VIGÊnCIA: contrato 12 (doze) meses, execução 12 (doze) meses.
BASe LeGAL:  Parecer jurídico nº1248/2018/SUAd/PGM, 
justificativa técnica nº 170/2018 DPO e no que faculta o § 1º do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93, processo nº 2015034163.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal da educação por seu 
representante legal a Senhora JUSCÉIA APAreCIdA VeIGA 
GArBeLInI, brasileira, casada, professora, nomeado pelo Ato nº 
875-dSG, 05/11/2018, portador do CPf nº 531.591.959-53, rG n.º 
1152587 SSP/Pr, bem como a empresa SLn ConSTrUTorA e 
InCorPorAdorA LTdA - ePP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CnPJ sob nº 00.095.125/0001-42, por seu representante 
legal, a senhora THAYnA SILVA roCHA, brasileira, engenheira 
Civil, portadora do CPf nº 037.273.261-58 e Cédula de Identidade 
Profissional nº 306075 D CREA/TO, residente e domiciliada nesta 
Capital na Quadra 108 Sul, Alameda 11, lote 05, Condomínio Monte 
Carlo 702 B, CeP: 77020-122.
dATA dA ASSInATUrA: 07 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 01 Ao ConTRATo dE 
PREsTAção dE sERViços nº 26/2017

ProCeSSo: 2015034167
eSPÉCIe: Termo Aditivo nº 01 ao contrato nº 26/2017
oBJeTo: Construção de Centro Municipal de educação Infantil 
– CMeI, localizada na Quadra APM nW 01 B e nW 01, Avenida 
Tocantins com a rua Salvador, Aureny I – Palmas/To – Palmas/
To, de acordo com o Termo de Compromisso PAC2 – 07749/2013.
ADITAMENTO: O presente termo aditivo tem por finalidade aditar 
o prazo do instrumento de Contrato nº 26/2017, por mais 12 (doze) 
meses e a prorrogação do prazo de execução por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir do vencimento dos mesmos. 
VIGÊnCIA: contrato 12 (doze) meses, execução 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Parecer jurídico nº 1.267/2018/SUAd/PGM, 
justificativa técnica nº 175/2018 dPo e no que faculta o § 1º do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93, processo nº 2015034167.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal da educação por seu 
representante legal a Senhora JUSCÉIA APAreCIdA VeIGA 
GArBeLInI, brasileira, casada, professora, nomeado pelo Ato nº 
875-dSG, 05/11/2018, portador do CPf nº 531.591.959-53, rG n.º 
1152587 SSP/Pr, bem como a empresa SLn ConSTrUTorA e 
InCorPorAdorA LTdA - ePP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CnPJ sob nº 00.095.125/0001-42, por seu representante 
legal, a senhora THAYnA SILVA roCHA, brasileira, engenheira 
Civil, portadora do CPf nº 037.273.261-58 e Cédula de Identidade 
Profissional nº 306075 D CREA/TO, residente e domiciliada nesta 
Capital na Quadra 108 Sul, Alameda 11, lote 05, Condomínio Monte 
Carlo 702 B, CeP: 77020-122.
dATA dA ASSInATUrA: 07 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 02 Ao ConTRATo dE 
PREsTAção dE sERViços nº 27/2017

ProCeSSo: 2015034165
eSPÉCIe: Termo Aditivo nº 02 ao contrato nº 27/2017
oBJeTo: Construção de Centro Municipal de educação Infantil – 
CMeI, localizada na quadra 1.406 sul, APM 19, Alameda 06, (antiga 
Arse 142) – Palmas/To,  de acordo com o Termo de Compromisso 
PAC2 – 07749/2013.
ADITAMENTO: O presente termo aditivo tem por finalidade aditar 
o prazo do instrumento de Contrato nº 27/2017, por mais 12 (doze) 
meses e a prorrogação do prazo de execução por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir do vencimento dos mesmos. 
VIGÊnCIA: contrato 12 (doze) meses, execução 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Parecer jurídico nº1.271/2018/SUAd/PGM, 
justificativa técnica nº 171/2018 DPO e no que faculta § 1º do art. 
57, da Lei nº 8.666/93, processo nº 2015034165.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal da educação por seu 
representante legal a senhora JUSCÉIA APAreCIdA VeIGA 

GArBeLInI, nomeado pelo Ato nº 875-dSG, 05/11/2018, portador 
do CPf n.º 531.591.959-53, rG n.º 1152587 SSP/Pr, bem como 
a empresa SLn ConSTrUTorA e InCorPorAdorA LTdA 
- ePP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CnPJ sob 
nº 00.095.125/0001-42, por seu representante legal, a senhora 
THAYnA SILVA roCHA, brasileira, engenheira Civil, portadora 
do CPF nº 037.273.261-58 e Cédula de Identidade Profissional 
nº 306075 d CreA/To, residente e domiciliada nesta Capital na 
Quadra 108 Sul, Alameda 11, lote 05, Condomínio Monte Carlo 
702 B, CeP: 77020-122.
dATA dA ASSInATUrA: 07 de dezembro de 2018

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 02 Ao ConTRATo dE 
PREsTAção dE sERViços nº 28/2017

ProCeSSo: 2015034170
eSPÉCIe: Termo Aditivo nº 02 ao contrato nº 28/2017
oBJeTo: Construção de Centro Municipal de educação Infantil – 
CMeI, localizada na quadra APM 04, rua olga Cavalcante com a 
rua Bernardino Luz, Setor Bertaville – Palmas/To, de acordo com 
o Termo de Compromisso PAC2 – 07749/2013.
ADITAMENTO: O presente termo aditivo tem por finalidade aditar 
o prazo do instrumento de Contrato nº 28/2017, por mais 12 (doze) 
meses e a prorrogação do prazo de execução por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir do vencimento dos mesmos. 
VIGÊnCIA: contrato 12 (doze) meses, execução 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Parecer jurídico nº1315/2018/SUAd/PGM, 
justificativa técnica nº 172/2017 DPO e no que faculta o § 1º do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93, processo nº 2015034170.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de educação por seu 
representante legal a Senhora JUSCÉIA APAreCIdA VeIGA 
GArBeLInI, brasileira, casada, professora, nomeado pelo Ato nº 
946-nM, 10/12/2018, portador do CPf nº 531.591.959-53, rG n.º 
1152587 SSP/Pr, bem como a empresa SLn ConSTrUTorA e 
InCorPorAdorA LTdA - ePP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CnPJ sob nº 00.095.125/0001-42, por seu representante 
legal, a senhora THAYnA SILVA roCHA, brasileira, engenheira 
Civil, portadora do CPf nº 037.273.261-58 e Cédula de Identidade 
Profissional nº 306075 D CREA/TO, residente e domiciliada nesta 
Capital na Quadra 108 Sul, Alameda 11, lote 05, Condomínio Monte 
Carlo 702 B, CeP: 77020-122.
dATA dA ASSInATUrA: 17 de dezembro de 2018.

UNIDADES EDUCACIONAIS

ERRATA 

A ACe da escola Municipal Lucas ruan de Araújo Alves, através do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público, 
que no resultado de Licitação, da Carta Convite n° 001/2018, de 
aquisição de mobiliário sob medida, publicado no Diário Oficial 
do Município de Palmas/To n° 2.104, de 16 de outubro de 2018, 
pág. 13:  

onde se lê: 
MIMo IndÚSTrIA e CoMÉrCIo de MÓVeIS LTdA, com o valor 
total de r$ 88.810,00 (oitenta e oito mil oitocentos e dez reais),.

Leia-se: 
MIMo IndÚSTrIA e CoMÉrCIo de MÓVeIS LTdA, com o valor 
global de r$ 88.850,00 (oitenta e oito mil oitocentos e cinquenta 
reais),.

Palmas/To, 20 de dezembro de 2018.

Waldêrez Theixeira de Carvalho
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ERRATA 

A ACe da escola Municipal Lucas ruan de Araújo Alves, através do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público, 
que no extrato do Contrato nº 003/2018, da Carta-Convite n° 
001/2018, de aquisição de mobiliário sob medida, publicado no 
Diário Oficial do Município de Palmas/TO nº 2.106, de 18 de outubro 
de 2018, pág.05:

onde se lê:
VALor ToTAL: r$ 88.810,00 (oitenta e oito mil oitocentos e dez 
reais).

Leia-se:
VALor ToTAL: r$ 88.850,00 (oitenta e oito mil oitocentos e 
cinquenta reais).

Palmas/To, 20 de dezembro de 2018.

Walderz Theixeira de Carvalho
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo 
n° 001/2018 do ConTRATo n° 005/2018

ProCeSSo nº: 2018001354
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: CArTA-ConVITe n° 001/2018
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios 
AdITAMenTo: Consignar aditivo de valor percentual de 23,93% 
(Vinte e três inteiros e noventa e três centésimos por cento), que 
corresponde ao total de r$ 4.461,97 (Quatro mil quatrocentos e 
sessenta e um reais e noventa e sete centavos)
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018001354
SIGnATÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL dArCY rIBeIro, 
por seu representante legal o Sr. Heleno elias da Silva, inscrito 
no CPf n° 531.772.749-91 e portador do rG n° 926.761 SSP/
To. empresa BrISA CorP eIreLI - ePP, inscrita no CnPJ n° 
20.789.197/0001-05, por meio de sua representante legal a Sra. 
eliane reis Costa Souza, inscrita no CPf n° 017.888.451-02 e 
portadora do rG n° 832.008 SSP/To.
dATA de ASSInATUrA: 19 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo 
n° 001/2018 do ConTRATo n° 024/2018

ProCeSSo nº: 2018003312
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: ToMAdA de PreÇo n° 002/2018
oBJeTo: reforma parcial 
AdITAMenTo: Consignar aditivo de valor no percentual de 49,85% 
(Quarenta e nove inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento), 
que corresponde ao valor total de r$ 71.286,83 (Setenta e um 
mil duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e três centavos) e a 
supressão de 24,90% (Vinte e quatro inteiros e noventa centésimos 
por cento), do valor inicial do contrato, que corresponde à redução 
de r$ 35.600,99 (Trinta e cinco mil e seiscentos reais e noventa 
nove centavos).
VIGÊnCIA: 26 de fevereiro de 2019
BASe LeGAL: nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2018003312
SIGnATÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL AnÍSIo SPÍnoLA TeIXeIrA, por sua representante 
legal a Sra. Maria da Conceição Lopes Santana, inscrita no CPf 
n° 893.982.541-15 e portadora do rG n° 279.276 SSP/To 2ª Via. 

empresa CÉU ConSTrUTorA LTdA – Me, inscrita no CnPJ n° 
19.631.494/0001-30, por meio de seu representante legal o Sr. 
Sebastião Lacerda Vieira, inscrito no CPf n° 680.445.424-34 e 
portador do rG n° 403.5353 SSP/Pe.
dATA de ASSInATUrA: 22 de novembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 025/2018

ProCeSSo nº: 2018003276
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: ToMAdA de PreÇo n° 002/2018
oBJeTo: Ampliações e adequações
AdITAMenTo: Consignar aditivo de valor no percentual de 24,98 
% (Vinte e Quatro inteiros e noventa e oito centésimos por cento), 
que corresponde ao total de r$ 36.045,26 (Trinta e seis mil quarenta 
e cinco reais e vinte seis centavos) e a supressão de 2.1% (dois 
inteiros e um décimo por cento), do valor inicial do contrato, que 
corresponde à redução r$ 3.036,02 (Três mil e trinta e seis reais 
e dois centavos) 
VIGÊnCIA: 21 de janeiro de 2019 
BASe LeGAL: nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2018003276
SIGnATÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL dA ArSe 132, por sua representante legal a Sra. 
Idelma Pereira Basto Santos, inscrita no CPf n° 369.235.321-91 e 
portadora do rG n° 820.759 SSP/To. empresa ConSTrUTorA 
norTe eIreLI - Me, inscrita no CnPJ n° 23.845.297/0001-91, 
por meio de seu representante legal o Sr. José Kayk da Cunha 
Silva, inscrito no CPf n° 039.345.091-00 e portador do rG n° 
1.328.402 SSP/To. 
dATA dA ASSInATUrA: 05 de novembro de 2018.

REsULTAdo dE LiCiTAção - 
ToMAdA dE PREço nº 002/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACe da escola Municipal 
de Tempo Integral Prof.ª Sueli Pereira de Almeida reche, torna 
público, para conhecimento de interessados, que as empresas 
Todo dIA MInI MerCAdo eIreLI - Me, com o valor total de 
r$ 2.904,00 (dois mil novecentos e quatro reais); PAULISTA 
IndÚSTrIA e CoMerCIo de ALIMenToS LTdA - Me, com o 
valor total de r$ 2.438,00 (dois mil quatrocentos e trinta e oito 
reais) e ALeSSAndro CoeLHo de ArAÚJo, com o valor total 
de r$ 21.789,14 (Vinte e um mil setecentos e oitenta e nove 
reais e quatorze centavos), foram julgada como vencedoras do 
Processo n° 2018028640, tendo como objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios. 

Palmas/To, 20 de dezembro de 2018.

Hélio fernandes Corado
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dA sAÚdE

AViso dE HoMoLoGAção/ AdJUdiCAção
PARA CREdEnCiAMEnTo dE EMPREsA PREsTAdoRA dE 

sERViços nA ÁREA dE sAÚdE ConFoRME EdiTAL dE 
CHAMAMEnTo PÚBLiCo n° 01/2016, dE 01 dE MARço dE 2016.

A Secretaria Municipal da Saúde, por intermédio da CoMISSÃo 
eSPeCIAL de CredenCIAMenTo, constituída pela Portaria n° 
082, de 28 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria dSP n° 532/
SeMUS/CoMeC, de 21 de junho de 2016 e pela Portaria dSP 
n° 546/SeMUS/CoMeC em consonância com as competências 
estabelecidas na Portaria nº 506, de 24 de novembro de 2010 e 
com a norma do Chamamento Público para Credenciamento de 
Empresas Prestadoras de Serviços na Área de Saúde definida pelo 
edital n° 01/2016, de 01 de março de 2016, aprovado pelo Parecer 
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nº 206/2016 – PGM/ADM publicado no Diário Oficial do Município 
nº 1457, de 08 de março de 2016, Diário Oficial da União nº 45, 
de 08 de março de 2016, Jornal do Tocantins de 24 de março de 
2016 e nos termos da Lei 8.080/90, resolução Tribunal de Contas 
do estado/To n° 768, de 14 de março de 2001, Lei Municipal nº 
1.689/2009, decreto Municipal nº 132/1998, Instrução normativa 
nº 01/2005, e demais normas do Sistema Único de Saúde, após 
análise do processo administrativo nº 2018024154 e demais 
normas do Sistema Único de Saúde, torna público a todos os 
interessados que:

HoMoLoGA e AdJUdICA a empresa proponente:

VISIon LASer – CenTro de CorreÇÃo VISUAL LTdA, nome 
de fantasia VISIon LASer Cadastro nacional dos estabelecimentos 
em Saúde n 7024010, CnPJ nº 13.351.412/0001-18, sediada na 
Quadra 504 Sul, Avenida Lo 11, Lote 12, Plano diretor Sul, Palmas 
- To, APTA para regulamentar a prestação de serviços em serviços 
em Consultas Médicas especializada em oftalmologia; Consulta 
para diagnóstico/reavaliação de Glaucoma, Acompanhamento e 
Avaliação de Glaucoma por fundoscopia e Tonometria, diagnóstico 
em oftalmologia Simples, Intermediário e Avançado, exames 
de Ultrassonografia; Cirurgias oftalmológicas, Correção de 
Estrabismo, Facoemulsificação e Transplante de Córnea, constando 
todos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e oPM do SUS, 
nos termos do edital de Credenciamento nº. 01/2016, ao Sistema 
Único de Saúde do Município de Palmas e Municípios de referência 
da Secretaria Municipal de Saúde de Palmas, conforme Processo 
administrativo nº. 2018024154, pelo período de 12 (doze) meses 
a partir da assinatura do instrumento contratual, cujo valor total da 
contratação de r$ 2.932.917,60 (dois milhões novecentos e trinta 
e dois mil novecentos e dezessete reais e sessenta centavos).

Palmas, 30 de novembro de 2018.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RE-RATiFiCAção 
n.º 01 do CREdEnCiAMEnTo n.º 21/2017

ProCeSSo nº: 2017055151 (Volumes I, II e III).
eSPÉCIe: Credenciamento
ConTrATAnTe: Secretaria Municipal de Saúde 
ConTrATAdA: Techcapital diagnósticos & equipamentos Médico-
Hospitalares Ltda.
oBJeTo: Constitui objeto deste, o Termo Aditivo ao Credenciamento 
n.º 21/2017, que tem por objeto regulamentar, a prestação de 
serviços especializados em exames de Mamografia Bilateral 
para rastreamento, exames radiológicos com Laudo, exames 
radiológicos sem Laudo, eletrocardiograma, eletroencefalograma 
em Vigília e Sono espontâneo com e sem fotoestímulo (eeG), nos 
termos do edital de Credenciamento nº. 01/2016, e nas quantidades 
especificadas no Termo de Referência, folhas 02 a 09 do presente 
processo, devidamente especificadas na Cláusula Primeira do 
Credenciamento citado, pela CredenCIAdA aos usuários do SUS, 
visando em especial, a atenção a todos os pacientes referenciados 
pelas Unidades de Saúde de Palmas, observadas as condições 
estabelecidas no contrato originários, derivados do Processo
n°2017055151 (Volumes I, II e III).
AdITAMenTo: Lavram o presente termo, por mútuo entendimento, 
para ficar consignado o acréscimo do prazo contratual por mais 06 
(seis) meses a partir do vencimento, observados os limites legais.
BASe LeGAL: 2017055151 (Volumes I, II e III), nos termos da Lei 
nº 8666/93.
VIGÊnCIA: 19/12/2018 a 19/06/2019. (aditivo seis meses).
dATA de ASSInATUrA: 18/12/2018.
SIGnATÁrIoS: Contratante Secretaria Municipal de Saúde – por 
meio do Secretário de Saúde Senhor Secretário Municipal de 
Saúde, o dAnIeL BorInI ZeMUner, brasileiro, odontólogo, 
portador do CPf n° 700.428.709-25 e rG n° 3178300-3 SSP/
Pr, residente nesta capital e Contratada a empresa, Techcapital 
diagnósticos & equipamentos Médico - Hospitalares LTdA, já 
qualificada no contrato originário.

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
EConÔMiCo E EMPREGo

EXTRATo dE RERRATiFiCAção Ao TERMo dE 
PERMissão dE Uso nº 009/2006.

eSPÉCIe: TerMo AdITIVo de rerrATIfICAÇÃo Ao TerMo 
de PerMISSÃo de USo. AUTorIZAnTe: o Município de Palmas, 
através da Secretaria Municipal de desenvolvimento econômico 
e emprego. 
AUTorIZATÁrIo(a): edMILSon doS SAnToS, CnPJ: 
13.136.004/0001-43. 
oBJeTo: o presente termo tem por objetivo, a AUTorIZAÇÃo de 
uso a título precário do quiosque localizado na 305 norte, Arno 
32, Alameda: 02, APM: 06, lateral do lote 07, nesta Capital. 
VIGÊnCIA: o presente Termo de Permissão de Uso, terá vigência 
de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado segundo critério de 
oportunidade e conveniência da Administração. 
BASe LeGAL: Processo nº 2006/30932. Lei orgânica do Município § 
3°, combinado com o § 1° e 2° do artigo art. 34 da Lei Complementar 
n° 356/2016, combinado com decreto n° 2007/16175, combinado 
com o decreto n° 1.449/2017. 
dATA dA ASSInATUrA: 26/10/2018 
SIGnATÁrIoS: Secretário Kariello Sousa Coelho – CPf: 
625.425.831-53 e edmilson dos Santos – CPf: 354.816.173-15.

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Palmas, através da Secretaria Municipal 
de Segurança e Mobilidade Urbana, torna público que no 
deSPACHo nº 04/2018 – deSPACHo de IneXIGIBILIdAde, 
publicado no Diário Oficial de Palmas, edição nº 2.143 de 13 de 
dezembro de 2018, página 29:

Onde se lê: conforme Justificativa apresentada pela Secretária 
Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana às fls. 138/139, bem 
como o art. 80, incisos IV, da Lei orgânica do Município, combinado 
com o art. 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Leia-se: conforme Justificativa Técnica fls. 138/139, Parecer nº 
1.261/2018-PGM às fls. 211-218, bem como o art. 80, incisos IV, 
da Lei orgânica do Município , combinado com o art. 25, caput da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Gabinete da Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, aos 18 dias do mês de dezembro de 2018.

WeLere GoMeS BArBoSA
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RE-RATiFiCAção n.º 01 
do ConTRATo n.º 002/2018

eSPÉCIe: ConTrATo
ConTrATAnTe: MUnICÍPIo de PALMAS
ConTrATAdA: PHA eMPreendIMenToS e SerVIÇoS LTdA 
- Me        
oBJeTo:  Termo Aditivo ao Contrato n.º 002/2018, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada em locação de 
caminhão tipo (caminhão ¾ com cesto aéreo), para atender a 
Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana.
AdITAMenTo: Lavram o presente Termo, por mútuo entendimento, 
para ficar consignada prorrogação do prazo por mais 12 (seis) 
meses, a partir de seu vencimento, observados os limites legais.
BASe LeGAL: Processo n.º 2017038898, nos termos do art. 57, 
II da Lei n.º 8.666/93.
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SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, com o CnPJ nº 24.851.511/0021-29, a senhora Welere 
Gomes Barbosa, rG nº1.197.081 – SSP/To, CPf/Mf nº 
980.624.841-49, bem como a empresa PHA eMPreendIMenToS 
e SerVIÇoS LTdA – Me, inscrito no CnPJ 14.619.014/0001-00, 
com sede em Palmas/To, doravante denominada ConTrATAdA, 
Classificação funcional: 06.181.1119-4514, Fonte 009000103, 
natureza de despesa: 33.90.39.
dATA dA ASSInATUrA: 5/12/2018.

sECRETARiA EXTRAoRdinÁRiA 
dE AssUnTos EsTRATÉGiCos, 
CAPTAção dE REC. E EnERGiAs 
sUsTEnTÁVEis

PoRTARiA/GAB/sECREs/ n° 15, dE 18 dE dEZEMBRo dE 2018.

o SeCreTArIo MUnICIPAL dA SeCreTAriA 
eXTrAordInÁrIA de ASSUnToS eSTrATeGICoS, CAPTAÇÃo 
de reCUrSoS e enerGIAS SUSTenTÁVeIS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei orgânica do 
Município, combinado com o decreto n° 1.326, de 25 de janeiro 
de 2017,

reSoLVe:

Art. 1° Conceder o gozo de 15 (quinze) dias de férias da 
servidora Valdenice Boaventura Marques Almeida, matricula n° 
132271, Assessora Técnica, a partir de 02/01/2019 a 16/01/2019, 
referente ao período aquisitivo de 28/02/17 a 27/02/18, relativos 
à PorTArIA/GAB/SeCreS/ nº 10, de 12 de setembro de 2018, 
a qual interrompeu 29 (vinte e nove) dias das férias da servidora.

Art. 2º - fica assegurado a servidora o direito de usufruir 
dos 14 (quatorze) dias restantes em data oportuna, em razão de 
extrema necessidade dos trabalhos desta Pasta.

Art. 3° esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Secretario Municipal de Assuntos estratégicos, 
Captação de recursos e energias Sustentáveis -SeCreS, aos 18 
dias do mês de dezembro de 2018.

edUArdo MAnToAn
Secretário

FUndAção EsCoLA dE sAÚdE 
PÚBLiCA

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo da bolsista abaixo, do 
Projeto de descentralização, Pesquisa e extensão do Manejo do 
HIV/Aids/ IST/Hepatites Virais, na modalidade de desenvolvimento 
Científico Aplicada à Saúde (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e 
Portaria Conjunta InST feSP/SeMUS nº 23, de 01 de junho 2017).

MATrÍCULA BoLSISTA
dATA do 

deSLIGAMenTo
413031196 MArIA AUGUSTA de oLIVeIrA MAToS 31/10/2018

Palmas, 14 de dezembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo das bolsistas abaixo, 
do Projeto de Pesquisa e extensão “Palmas para Todos”, na 
modalidade Desenvolvimento Cientifico Aplicado à Saúde (Lei nº 

2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria Conjunta InST SeMUS/
feSP nº 12, de 24 de junho de 2016).

MATrÍCULA BoLSISTA
dATA do 

deSLIGAMenTo
413027699 MAYArA CrISTInA SoUSA BorGeS 26/09/2018
413027688 MArIAnA fonSeCA VerAS 23/11/2018
413027756 AnA LeTICIA CoVre odorIZZI MArQUeZAn 03/12/2018

Palmas, 14 de dezembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo do bolsista abaixo, do 
núcleo de Telessaúde, na modalidade de desenvolvimento de 
Tecnologias Aplicada à Saúde (Lei nº 2.240, de 23 de março de 
2016 e Portaria nº 003/feSP, de 23 de abril de 2014).

MATrÍCULA BoLSISTA
dATA do 

deSLIGAMenTo
413026693 HorÉCIo ArAÚJo dIAS 08/12/2018

Palmas, 14 de dezembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo do bolsista abaixo, do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção Primária e Vigilância 
em Saúde – Qualifica RAVS, na modalidade de Desenvolvimento 
Científico Aplicado à Saúde (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 
e Portaria Conjunta InST SeMUS/ feSP nº 22, de 01 de junho 
de 2017).

MATrÍCULA BoLSISTA
dATA do 

deSLIGAMenTo
413030358 WAGner fULGÊnCIo eLIAS 30/09/2018

Palmas, 14 de dezembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo do bolsista abaixo, do 
Programa Municipal de educação Permanente em Atenção Primária 
em Saúde, na modalidade de Formação e Iniciação Científica. (Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria Conjunta SeMUS/
feSP nº 001, de 04 de fevereiro de 2016).

MATrÍCULA SerVIdor - BoLSISTA
dATA do 

deSLIGAMenTo
413026980 IVAn CArLoS frAnK 30/11/2018

Palmas, 14 de dezembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE sERVidoR-BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo dos servidores-bolsistas 
abaixo, do Núcleo de Práticas Baseadas em Evidências Científicas 
- NuPEC, na modalidade de Desenvolvimento Científico Aplicada à 
Saúde (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016).

MATrÍCULA SerVIdor - BoLSISTA
dATA do 

deSLIGAMenTo
413021060 Pedro de LoUrenZo VIeIrA 31/07/2018
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413018900 MArCIo ABreU de MorAeS 31/10/2018

Palmas, 14 de dezembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE sERVidoR-BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo dos servidores-bolsistas 
abaixo, do Programa Municipal de educação Permanente em 
Vigilância em Saúde, na modalidade de formação e Iniciação 
Científica. (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 001, de 04 de fevereiro de 2016).

MATrÍCULA SerVIdor - BoLSISTA
dATA do 

deSLIGAMenTo
413018665 AnderSon BrITo SoAreS 30/11/2018
413018664 CArLoS GonÇALVeS de oLIVeIrA JUnIor 31/10/2018

176241 CYnTHIA MACedo fernAndeS 30/11/2018
176251 frAnCYneIde CAMPoS de SoUZA BrITo 30/11/2018

413023469 LArA BeTAnIA MeLo ArAÚJo 30/11/2018
288841 PAULA GeoVAnA noVAIS SAnToS PrIoLI 30/11/2018
4472411 MArIA APAreCIdA doS SAnToS CArLoS 31/10/2018

413021068 rAfAeL BrUSTULIn 30/09/2018

Palmas, 14 de dezembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE sERVidoR-BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo dos servidores-bolsistas 
abaixo, do Programa Municipal de educação Permanente em 
Atenção Primária em Saúde, na modalidade de formação e 
Iniciação Científica. (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria 
Conjunta SeMUS/feSP nº 001, de 04 de fevereiro de 2016).

MATrÍCULA SerVIdor - BoLSISTA
dATA do 

deSLIGAMenTo
413018547 eLIZABeTH reIS MArTnS de AndrAde 30/09/2018
413018403 WYArA MILHoMenS doS SAnToS 31/10/2018
413023918 MArIneTe rodrIGUeS de ArAUJo 30/11/2018

Palmas, 14 de dezembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE sERVidoR-BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo do servidor-bolsista abaixo, 
do núcleo de Telessaúde, na modalidade de desenvolvimento de 
Tecnologias Aplicada à Saúde (Lei nº 2.240, de 23 de março de 
2016 e Portaria nº 003/feSP, de 23 de abril de 2014).

MATrÍCULA BoLSISTA
dATA do 

deSLIGAMenTo
293651 WILLIAn MoreIrA CAVALCAnTe 30/09/2018

Palmas, 14 de dezembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 193/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.

AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista 
ALBerTo MeSSIAS ALVeS JUnIor, matrícula nº 313331, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19. 
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 194/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista 
ALfredo CeZAr reZende ArAnTeS, matrícula nº 413018737, 
a contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 1º de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 195/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista AnA 
PAULA VAnZeLLA HALMenSHLAGer, matrícula nº 413020808, 
a contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 196/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
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oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista 
AndreZA VITAL BArreTTo, matrícula nº 413018846, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 197/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista 
AnGeLA BeATrIZ dAL MoLIn, matrícula nº 413018648, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 198/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista 
CArLoS ALBerTo fIGUeIredo noVo, matrícula nº 306831, a 
contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 199/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 

Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista 
CLAUdSon TeIXeIrA dA SILVA, matrícula nº 306911, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e Portaria feSP 
nº 67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 1º de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 200/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista 
dAnIeLA CrISTIAne KAeSeModeL nICoLAK, matrícula nº 
306821, a contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 201/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista dIeGo 
JHonnY LoPeS, matrícula nº 413018736, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e Portaria feSP 
nº 67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 1º de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 202/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista dIrCe 



dIÁrIo ofICIAL do MUnICÍPIo de PALMAS nº 2.148 - QUInTA-feIrA, 20 de deZeMBro de 201814

nAoMI oKATAnI TInen, matrícula nº 316871, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 203/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista ednA 
MeIreLLeS, matrícula nº 303741, a contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 204/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista 
edSon oSSHIro, matrícula nº 413020950, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 205/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista edSon 
PedroZA doS SAnToS JUnIor, matrícula nº 413018516, a 
contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.

BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 206/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista eLVIrA 
MArCIA fernAndo PereIrA, matrícula nº 158831, a contar da 
data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e Portaria feSP 
nº 67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 1º de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 207/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista 
fÁTIMA ALVeS TeIXeIrA, matrícula nº 165381, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 208/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista fred 
JorGe MendeS SArAIVA, matrícula nº 413023833, a contar da 
data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
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SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 209/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista 
GIoVAnnI GonCALVeS CInTrA, matrícula nº 413018986, a 
contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 210/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista JeonI 
GoMeS doS SAnToS, matrícula nº 156231, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 211/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista JoÃo 
ALVeS MAGALHÃeS neTo, matrícula nº 305861, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 

SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e Portaria feSP 
nº 67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 11 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 212/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista JoSe 
MAnoeL BATISTA doS SAnToS, matrícula nº 160781, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 213/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista 
JULIAno BorGeS MAno, matrícula nº 413018886, a contar da 
data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 214/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista 
LAUrA BArBoSA de oLIVeIrA, matrícula nº 413025412, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
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BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e Portaria feSP 
nº 67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 1º de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 215/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista 
LAUrA MendonÇA CArdoSo, matrícula nº 413021065, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 216/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista LUIZ 
CArLoS PreSTeS SeIXAS fILHo, matrícula nº 311731, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 217/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista 
MAUrÍCIo de BASToS CUrAdo JUnIor, matrícula nº 175131, 
a contar da data de vencimento.

VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – nuPeC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 218/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – nuPeC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista 
MAUrÍCIo THoMAS KAWAI CoSTA, matrícula nº 161721, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 02 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 219/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista 
MAYArA LAnnUCY PereIrA MAIA, matrícula nº 413021256, a 
contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 1º de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 220/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
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AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista 
nATASHA GUIMArÃeS BorBA, matrícula nº 413021204, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 221/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista 
reJAne CoSTA de SoUSA, matrícula nº 305781, a contar da 
data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e Portaria feSP 
nº 67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 21 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 222/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista 
renATo PereIrA dA roCHA, matrícula nº 300541, a contar da 
data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e Portaria feSP 
nº 67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 1º de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 223/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 

Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista 
roGÉrIo derVAL do BrASIL CArdoSo, matrícula nº 164631, 
a contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 224/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do servidor-bolsista 
SAndro de SoUZA, matrícula nº 161791, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 225/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista 
SoLAnGe de freITAS VIAnA, matrícula nº 161441, a contar da 
data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 226/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
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Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista 
TATIAnA ferrArI JACInTo, matrícula nº 413019009, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 227/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista 
TAYenne PereIrA CArdoSo frAZÃo, matrícula nº 413023771, 
a contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e Portaria feSP 
nº 67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 1º de setembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 228/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista 
VALeSCA BoTeLHo, matrícula nº 156071, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e Portaria feSP 
nº 67, de 14 de setembro de 2017.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 1º de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 229/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.

AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista 
VerÔnICA dA SILVeIrA LeITe, matrícula nº 413018647, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 230/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista 
VIVIAne TIeMI KenMoTI, matrícula nº 413018681, a contar da 
data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 231/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018027575
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista 
VoLneI PereIrA AIreS PIMenTA, matrícula nº 169861, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 03/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,857, página 13.
SIGnATÁrIoS: Bruna Isabella Locatelli Goldoni, Coordenadora do 
Núcleo de Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC 
e Jaciela Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola 
de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 1º de outubro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 232/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018035052
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC, projeto 
vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
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AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora-bolsista 
WeLLInGTon GondIM de oLIVeIrA, matrícula nº 413021008, 
a contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 81, de 11 de novembro de 2016 e resultado final 
da Chamada Pública PeMePS/nuPeC nº 02/2017, publicado no 
Diário Oficial de Palmas, edição nº 1,775, páginas 18 e 19.
SIGnATÁrIoS: daniel Borini Zerumer, Coordenador do núcleo de 
Práticas Baseadas em Evidências Científicas – NuPEC e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 08 de junho de 2018.

AGÊnCiA dE TECnoLoGiA dA 
inFoRMAção

PoRTARiA nº 017 dE 19 dE dEZEMBRo dE 2018.

dispõe sobre a designação de comissão para 
recebimento de materiais e equipamentos 
informática.

o PreSIdenTe dA AGÊnCIA de TeCnoLoGIA 
dA InforMAÇÃo do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80 da Lei orgânica do 
Município, combinado com o artigo 24 da Lei nº 1.954, de 1º de 

abril de 2013, Art. 7º da Lei 2.082 de 17 de novembro de 2014, e 
ainda e em conformidade com art.15, § 8º da Lei nº 8.666/93, de 
21 de novembro de 1993.

reSoLVe:

Art. 1º InSTITUIr - Comissão Permanente para recebimento 
de materiais, equipamentos de informática, no âmbito desta Agência 
de Tecnologia da Informação do Município de Palmas, conforme 
abaixo relacionados:

SerVIdoreS MATrÍCULA
Presidente João neto de Sousa Valadares 413019010
Membro robério Costa ribeiro 413029576
Membro ony Cássio Venâncio Silva 29782-1

Art. 2º os servidores ora designados deverão conferir se os 
bens e serviços foram entregues e instalados, conforme previsto no 
contrato, se houver, bem como apresentar o termo de recebimento 
de materiais.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

GABIneTe do PreSIdenTe dA AGÊnCIA de 
TeCnoLoGIA dA InforMAÇÃo do MUnICÍPIode PALMAS, 
aos dezenove dias do mês de dezembro de 2018.

fred fonSeCA ferreIrA
Presidente da Agência de Tecnologia da Informação

INFORMATIVO DOMP
A Casa Civil do Município de Palmas, por meio da Superin-
tendência de Elaboração Legislativa / Diário Oficial do Muni-
cípio de Palmas, informa que o Diário Oficial realiza a publi-
cação de matérias de particulares que, por disposição legal 
ou regulamentar, estejam sujeitas à publicidade oficial.

O interessado deve encaminhar a matéria objeto da publicação ao Diário Oficial,
observando o seguinte:

I - através da conta de e-mail diariooficialpalmas@gmail.com fazendo constar na 
mensagem o nome do interessado e telefone para contato;

II - através de CD, DVD ou pen-drive, diretamente no atendimento do Diário Oficial 
do Município de Palmas – Av. JK - 104 Norte - Lote 28 A, Ed. Via Nobre Empresarial 
- 7º- 7º Andar - Palmas - TO, tel. (63) 2111-2507;

III - encaminhar a matéria obedecendo os seguintes parâmetros:
a) preferencialmente arquivo em WORD ou na extensão .doc;
b) em arquivo PDF, para texto de balanço, tabelas, imagens e matérias escaneadas;
c) texto alinhado à esquerda, fonte Times New Roman, tamanho 8, sem estilos, 
espaçamento simples entre linhas e 1 (um) espaço entre o título e o restante da 
matéria.

A publicação custa R$ 9,60 (nove reais e sessenta centavos) por 
centímetro de coluna que a matéria ocupar no Diário Oficial, de acordo 
com a Lei Complementar nº 285, de 31 de outubro de 2013, combinada 
com a Portaria nº 139/2017/GAB/SEFIN, de 11 de dezembro de 2017.
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